
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.422.953 - AL (2013/0398748-3)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : VETOR PLÁSTICOS LTDA 
ADVOGADOS : FABIO BRUN GOLDSCHMIDT  - RS044441 
   JULIO CESAR GOULART LANES E OUTRO(S) - RS046648 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 

  

DESPACHO

Trata-se de recurso especial fundado no CPC/73, manejado por Vetor 

Plásticos Ltda., com base no art. 105, III, a e c, da CF, contra acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região, nos autos de mandado de segurança, em que se 

discutem os requisitos para adesão ao parcelamento da Lei 11.491/2009, pelo pagamento 

da parcela mínima prevista na lei até a data da consolidação, na hipótese em que há 

parcelamento anterior inadimplido  (PAEX - Medida Provisória 303/2006), porém sem 

exclusão formal.

Considerando o longo período de tramitação, intime-se a recorrente para, 

em cinco dias, manifestar se possui interesse no julgamento do recurso vertente, à luz dos 

princípios da boa-fé objetiva, da cooperação entre as partes e da efetividade do processo, 

normas fundamentais do Processo Civil vigente (arts. 3º, § 2º, 4º e 5º, do CPC/2015). 

Publique-se. 
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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